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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

1º Juízo Cível 

Processo nº 2772/13.3TJVNF V/Referência:  
Data: 

Insolvência de “Francisco Almeida Araújo” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos; 

C – Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 21 de novembro de 2013 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Intrum Justitia Portugal Unipessoal, Lda. Intrum Justitia Portugal Unipessoal, Lda.
Alameda dos Oceanos ‐ Edifício Espace, Lote 1.06.1.4, Piso 1, Bloco 2,

Letras A/B

Alameda dos Oceanos ‐ Edifício Espace, Lote 1.06.1.4, Piso 1,

Bloco 2, Letras A/B

1990‐207 Lisboa 1990‐207 Lisboa

NIF / NIPC: 503 933 180

Logicomer ‐ Gestão e Recuperação de Créditos, S.A.

Rua Ciriaco de Cardoso, 265‐I

4150‐213 Porto

NIF / NIPC: 504 027 794

Total 5.141,22 € 5.141,22 €
21‐11‐2013

4.141,22 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Relacionado4.141,22 €

Insolvência de "Francisco Almeida Araújo"
Processo nº 2772/13.3TJVNF do 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Contrato de Crédito1.000,00 € 1.000,00 €

2

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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 Anexo  B  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 



Reclamado Reconhecido
Não 

Reconhecido

Intrum Justitia Portugal Unipessoal, Lda. Intrum Justitia Portugal Unipessoal, Lda.
Alameda dos Oceanos ‐ Edifício Espace, Lote 1.06.1.4, Piso 1,

Bloco 2, Letras A/B

Alameda dos Oceanos ‐ Edifício Espace, Lote 1.06.1.4, Piso 1, Bloco

2, Letras A/B

1990‐207 Lisboa 1990‐207 Lisboa

NIF / NIPC: 503 933 180

Total 4.330,87 € 1.000,00 € 3.330,87 €
21‐11‐2013

4.330,87 €1

(Nuno Oliveira da Silva)

1.000,00 € 3.330,87 €

O valor contrato do crédito foi de apenas Euros 1.000,00,

desconhecendo‐se o fundamento para o valor de capital

reclamado ‐ Euros 3.398,11 ‐ e respectivos juros de mora

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Francisco Almeida Araújo"
Processo nº 2772/13.3TJVNF do 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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Anexo  C  
(Lista dos créditos reconhecidos que não foram reclamados) 

 



# Identificação do Credor Crédito Motivo
Logicomer ‐ Gestão e Recuperação de Créditos, S.A.
Rua Ciriaco de Cardoso, 265‐I

4150‐213 Porto

NIF / NIPC: 504 027 794

Total 4.141,22 €
21‐11‐2013

4.141,22 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Francisco Almeida Araújo"
Processo nº 2772/13.3TJVNF do 1º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados

Relacionado1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos mas não reclamados - Folha 1 de 1
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